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LEI mhll:RO 1.012, DE 26 DE BOVDtBRO DE 1.981 
========•==•====-•=========--=======•======== 

Revalor1.za a escala de vencimentos do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Mw:i.i­
cipa1 e dá outras providências. 

MANOiL DIAS B.ARBEIRAS 1ILHO, Prefeito Municipa1 de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 1egaia, 

laço saber que a Oâmara Mw:i.icipa1 aprovou e eu aanciono e 
promu1go a aeguinte Lei, 

Artigo 111. - Os valores da escala de vencimentos do Qo.adro 
Gera1 do Pessoal da Prefeitura Municipal, prevista pe1o Anexo I, 
da Lei 14u.nioipal número 980, de 08 da dezembro de 1.980, ficam r! 
valorizados de acordo com a Tabe1a I, integrante desta Lei. 

Artigo 211. - Os aalários do Pessoal da Prefeitura, regi -
doa pela o.L.T., fica majorado em OR.S4.ooo,oo (quatro llli1 era.se! 
roe). 

Artigo 311. - Os proventos e pensões pagoa pe1o Teaouro Ili! 
nicipal ficam majorados em OR.$4.000,00 (quatro mil cruzeiros). 

Artigo 411. - Os valores doa vencimento& e aalários do P9! 
aoal ativo da Prefeitura Mun:ic ipal, aarão reajustados em 8o,g (oi­
tenta por cento), a partir de 01 de janeiro de 1.982. 

Artigo 511. - Os proventos do pesaoa1 inativo e as pensões 
pagas pe1o Tesouro Jlo.nicipal aerão reajustados em 80~ (oitenta 
por oento), a partir de 01 da janeiro de 1.982. 

Artigo 611. - Em decorrência do dispoato no artigo 411., oa 
vencimentos e ªo/1'1ºª do pessoal em atividade passam a vigorar, 
a partir de 01 de janeiro de 1.982, com os valores especificados­
nas Tabelas II e III, integrantes desta Lei. 

Artigo 711. - Bos cál.culos decorrentes da aplicação deata­
Lei, serão desprezadas aa frações de oru.zeiro. 

Artigo 811. - O auxílio previsto pelo artigo 13, § 111., da 
Lei número 980, de 08 de dezembro ele 1.980, fica fixado em 1o,g 
(dez por cento). 
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Artigo 911. - São introduzida• no Qliadro Geral de Pessoal 
as seguintes modificações: 

a) - os venoim.entos do cargo de Seoretária, atualmente -
fiJCados na referênoia "8", passam a ser fiXados na referência "9"; 

b) - os vencimentos do cargo de Tesoureiro, atualmente -
fixados na referência "8•, passam a ser fiXados na referênoia "9"t 

c) - os vencimentos do cargo de Oficial de Gabinete, at}! 
almente fiXadoe na referência "8", passam a ser fixados na refe­
rência •9°; 

d) - os vencim.entos do cargo de jardineiro, atualmente -
fiXados na referência •1•, passam a ser fixados na referência "2"; 

e) - os vencimentos do cargo de Zelador do Cemitério• 
atualmente fixados na referência •1•, passam a ser fixados na%'! 
ferência •2•; 

f) - passam a denominar-se Auxiliar de Serviços Diversos, 
os 04 (quatro) cargos de Trabalhador :Braçal, ficando os vencimen­
tos desses cargos :fixados na referência"2"• 

g)- passa a denominar-se Carpinteiro, o cargo de Traba -
lhador Braçal, ocupado em caráter efetivo pelo funcionário Domin­
gos Lourenço Neto, ficando os vencimentos desse cargo fixado na­
referência ª3"• 

~igo 10 - A8 despesas decorrentes da execução desta -
Lei correrão à conta das dotações constantes do Orçamento para o 
corrente exercício, suplementadas se necessário. 

Artigo 11 - Serão apostilados os títulos de nomeação 
dos funcionários cuja situação tenha sido alterada pela presente 
Lei. 

Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua~ 
blicação, retroagindo, quanto aos artigos 111., 211. , e 3 li. , a PII!: 
tir de 01 de novembro de 1.981 e produzindo efeitos, relativameD 
te ao disposto nos artigos 40., 511., 6R., 811., 911. e 1111., a~ 
tir de 01 de janeiro de 1.982. 

Artigo 13 - Revogam-se as diaposições em contrário, 
Prefeitura Jlu.nicipal de Uohoa, aos 26 dias do mês de no­

vembro do ano de 1.981. 

Pu.blicada na 
na data 8'\lpra. 

1U/3~ 
!lanoél Dias Barreiras !'ilho 

Prefeito lilllnioipal 

Secretaria da Prefeitura Municipal 

Ve~r~ta Seco 
Secretária 

de Uchoa, 

-~ 
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TABEI,A Ia A QUE SE REFERE O ARTIGO 1R., DA LEI NII. 1.012, 

DE 26 DE ROVJ!KBRO DE 1.981. 

- REP'EdNCIA - - VALOR MENSAL - CR.$ 

01 •••••••••••••••••••••••• 12.700,00 

02 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 13.300,00 

03 •••••••••••••••••••••••• 14.450,oo 

04 •••••••••••••••••••••••• 16.200,oo 

05 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 16.500,oo 

06 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 18.500,00 

07 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 23.000,00 

08 . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . 30.000,00 

09 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 34.000,00 

10 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 36.0001 00 

t)JJ3~ 
Manoél Diae Barreiras Filho 

Prefeito lmnicipa1 
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TilELA II 1 A QUE SE REFERE O ARTIGO 411 •• DA LEI NI. 1.0121 

DE 26 DE NOVEMmtO DE ~.981. 

- VALOR MENSAL - CR.f-

01 ••••••••••••••••••••••••••• 22.860,00 

02 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 23 .940,00 

03 • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • 
26.010,oo 

04 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 29.160,00 

05 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 29.700,00 

06 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 33.300,00 

07 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 41.400,00 

08 ••••••••••••••••••••••••••• 54.000,00 

09 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • 61.200,00 

10 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 64.800,oo 

dl,/3~ 
llanoél Dias Barreiras ~ilho 

Prefeito 11wlicipa1 
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TABELA III1 A QUE SE REP'ERE O ARTIGO 4a., DA LEI HD. 1.012, 

DE 26 DE NOVEMmiO DE 1.981. 

FUNQOES !'IA.l,ÃRIO MENSAL 

01 - Zeladora do P.s.M. •••••••••••••••• 22.437,oo 

02 - A.wciliar de Eeori'lmrário •••••••••• 22.437,oo 
03 - Atendente do P.S.M. e J'unru.ral •••• 22.860,oo 

04 - ~iecal •••••••••••••••••••••••••••• 22.860,oo 

05 - ~rabalhador Braçal•••••••••••••••• 22.860,oo 

06 - Enfermeiro (B.S.ll.) e Auxo de Enf •• 25.407,oo 

07 - Escriturário•••••••••••••••••••••• 26.010,oo 

08 - Professora Primária••••••••••••••• 26.010,oo 

09 - Motorista••••••••••••••••••••••••• 26.010,oo 

10 - Operador de Máquinas RodoViáriu •• 28.800,oo 

ll - Meoânico •••••••••••••••••••••••••• 28.800,oo 

12 - A.lJlloxarife •••••••••••••••••••••••• 28.800~00 

13 - A.wciliar de Contadoria 

14 - A.wciliar de Secretaria 

15 - Auxiliar de Tesouraria 

•••••••••••• 

•••••••••••• 

•••••••••••• 

llanoél <lr/f!.~ Filho 
Prefeito Municipal. 

39.600,oo 

39.600,00 

39.600,00 


